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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS

LRF art. 48. JAN/14 A DEZ/14

I  COMPARATIVOS R$ %

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (Base de cálculo) 23.855.503,83  

Inciso I, "a" Despesas Totais com Pessoal 12.733.233,99 53,38

Limite Prudencial 95% (parág.ún. Art.22). 12.237.873,46 51,30

Limite Legal 12.881.972,07 54,00

Excesso a Regularizar    

Despesas Líquidas Inativos e Pensionistas    

Inciso I, "b" Dívida Consolidada Líquida   

Saldo Devedor    

Limite Legal Definido 28.626.604,60 120,00

Excesso a Regularizar    

Dívida Mobiliária    

Inciso I, "c" Concessões de Garantias    

Inciso I, "d" Operações de Crédito (exceto ARO)    

Antecipação de Receitas Orçamentárias    

Inciso II Medidas  adotadas  ou  a  adotar  diante  dos  excessos  acima

demonstrados

   

II  DEMONSTRATIVOS R$

Inciso  III,

"a"

Disponibilidade financeiras em 31/12/2014 2.477.084,93

Inciso  III,

"b"

Despesas inscritas em Restos a Pagar 4.701.268,41

Inciso  III,

"c"

Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária  

III  INDICAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS OU A ADOTAR

(NADA A INFORMAR)

OBS.: Os relatórios da LFR estão publicados, na íntegra, no mural da sede da Prefeitura.
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